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                                                   PROJETO DE LEI Nº 33/2025



ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE ALUMÍNIO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2026


  A Prefeita do Município de Alumínio, usando das atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal de Alumínio aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° O orçamento fiscal do Município de Alumínio para o exercício financeiro de 2026 discriminado pelos anexos integrantes desta Lei, estima a RECEITA em R$ 165.040.379,14(cento sessenta e cinco milhões, quarenta mil, trezentos e setenta e nove reais e quatorze centavos) e fixa a DESPESA em idêntico valor.

Art. 2º A RECEITA será realizada mediante a arrecadação dos tributos, rendas e outras fontes de receita, na forma da legislação em vigor e das especificações constantes dos anexos integrantes desta Lei, com o seguinte desdobramento:

	I – RECEITAS CORRENTES R$ 164.873.846,94
	RECEITAS TRIBUTARIA
	31.188.342,33

	RECEITAS CONTRIBUIÇÃO
	1.206.336,31

	RECEITA PATRIMONIAL 
	880.372,59

	RECEITA DE SERVIÇOS 
	139.203,79

	TRANSFERENCIAS CORRENTES 
	128.235.967,97

	OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
	3.223.624,05


                           
	II – RECEITAS DE CAPITAL R$ 166.532,10
	TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
	156.532,10

	ALIENAÇÃO DE BENS 
	10.000,00


	            
TOTAL DA RECEITA 		    R$ 165.040.379,14

Art. 3º A DESPESA será realizada na forma dos quadros integrantes desta Lei, conforme discriminação seguinte:


I - DESPESAS POR ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
	
.01
	CÂMARA MUNICIPAL
	 R$     8.400.000,98 

	.02
	PREFEITURA MUNICIPAL
	 R$  156.640.378,15 

	
	TOTAL DA DESPESA
	 R$  165.040.379,14 



 
II – DESPESA POR UNIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 
	01.00.00
	CÂMARA MUNICIPAL
	 R$     8.400.000,98 

	02.00.00
	GABINETE DO PREFEITO
	 R$     6.014.934,54 

	02.03.00
	DEPTO MUN. GOVERNO
	 R$        972.924,00 

	02.04.00
	DEPTO MUN. NEGÓCIOS JURÍDICOS
	 R$        654.320,00 

	02.05.00
	DEPTO MUN. ADMINISTRAÇÃO
	 R$   10.117.000,00 

	02.06.00
	DEPTO MUN. FINANÇAS
	 R$   13.602.233,02 

	02.07.00
	DEPTO MUN. SERVIÇOS URBANOS
	 R$     9.859.060,00 

	02.08.00
	DEPTO MUN. TRANSPORTES
	 R$   13.960.573,40 

	02.09.00
	DEPTO MUN. PLANEJAMENTO
	 R$     2.425.555,00 

	02.10.00
	DEPTO MUN. MEIO AMBIENTE
	 R$        719.021,00 

	02.11.00
	DEPTO MUN. EDUCAÇÃO
	 R$   55.687.428,12 

	02.12.00
	DEPTO MUN. ESPORTE, LAZER
	 R$     1.457.820,00 

	02.13.00
	DEPTO MUN. CULTURA E TURISMO
	 R$     1.992.640,00 

	02.14.00
	DEPTO MUN. SAÚDE
	 R$   33.815.040,02 

	02.15.00
	DEPTO MUN. DESENVOLVIMENTO SOCIAL
	 R$     5.361.829,05 

	
	TOTAL DA DESPESA
	 R$   165.040.379,14 



III – DESPESA POR FUNÇÃO DE GOVERNO
	.01
	LEGISLATIVA
	 R$     8.400.000,98 

	.03
	ESSENCIAL A JUSTIÇA
	 R$            654.320,00 

	.04
	ADMINISTRAÇÃO
	 R$      34.975.133,04 

	.06
	SEGURANÇA PUBLICA
	 R$            478.242,00 

	.08
	ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 R$        5.499.829,05 

	.10
	SAÚDE
	 R$      33.815.040,02 

	.12
	EDUCAÇÃO
	 R$      55.687.428,12 

	.13
	CULTURA
	 R$        1.961.140,00 

	.15
	URBANISMO
	 R$        9.819.060,00 

	.16
	HABITAÇÃO
	 R$            400.000,00 

	.17
	SANEAMENTO
	 R$              40.000,00 

	.18
	GESTÃO AMBIENTAL
	 R$            743.021,00 

	.23
	COMERCIO E SERVIÇOS
	 R$              31.500,00 

	.27
	DESPORTO E LAZER
	 R$        1.457.820,00 

	.28
	ENCARGOS ESPECIAIS
	 R$        6.956.000,00 

	.99
	RESERVA DE CONTINGÊNCIA
	 R$     4.121.844,92 

	
	TOTAL DA DESPESA
	 R$  165.040.379,14 



IV – POR CATEGORIA ECONÔMICA
	.01
	DESPESAS CORRENTES
	 R$    150.015.275,98

	.02
	DESPESAS DE CAPITAL
	 R$     7.605.781,29

	.03
	RESERVA DE CONTINGÊNCIA
	 R$     7.419.321,86

	
	TOTAL DA DESPESA
	 R$  165.040.379,14 




Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos da Lei 2.104/2020, que estabelece as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2026 a:

     I – Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 5% das dotações do orçamento da despesa.
    II – Transpor, remanejar ou transferir recursos de uma categoria de programação para outra (projeto, atividade ou operações especiais), dentro do mesmo órgão orçamentário, de conformidade com o art. 167, VI da Constituição Federal, no limite de 5% de cada dotação orçamentária.

§ 1º O Poder Legislativo é autorizado a proceder, mediante Ato da Mesa da Câmara Municipal, a suplementação de suas dotações orçamentárias, desde que os recursos necessários para as coberturas sejam provenientes de anulação de suas próprias dotações, observado o limite referido no inciso II deste artigo.
  
§ 2º Não onerarão o limite previsto neste artigo os créditos destinados a suprir insuficiência nas dotações orçamentárias relativas ao Pagamento de Pessoal, Obrigações Patronais, PASEP, Dívida Pública, Débitos constantes de Precatórios Judiciais e de Recursos repassados de outros Órgãos Governamentais através de Convênios.

Art. 5º Esta Lei contempla na despesa por unidade da administração e despesa por função de governo, o valor de R$ 3.447.476,94 unidade orçamentária 02.01.00 Gabinete do Prefeito, classificação funcional 04.122.0200.2.109 destinado a suportar a RESERVA DE EMENDAS PARLAMENTARES.     

Art. 6º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.

   
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO, 30 de setembro de 2025.



ANA PAULA DE CASSIA NETTO
Prefeita Municipal




VICTOR RIZZO PARADA
Diretor de Finanças




Alumínio, 30 de setembro de 2025.

MENSAGEM DE PROJETO DE LEI Nº 33/2025.

Excelentíssimo Senhor Presidente
   Dirijo-me a essa colenda Casa Legislativa, na forma da legislação em vigor, em cumprimento às formas e aos prazos previstos na Constituição da República Federativa do Brasil e na Lei Orgânica do Município, para encaminhar a proposta de Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2026 de Alumínio, estimando a receita e fixando o limite da despesa do Município.
   A elaboração do presente projeto foi realizada em cumprimento as normas estabelecidas pela Lei Federal n° 4.320 de 17 de março de 1964, Lei Complementar n°101 de 4 de maio de 2000 - denominada de Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei n° 2.393, de 03 de junho de 2025 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026.
   De acordo com as referidas leis, o planejamento orçamentário deve obedecer a três momentos distintos e interdependentes, assim apresentados: o PPA, que se refere ao planejamento de médio prazo; a LDO, que define as diretrizes, o regramento e os limites para o orçamento do ano seguinte, culminando com a expedição da Lei Orçamentária Anual (LOA), refletindo no curto prazo os objetivos e as metas do PPA conforme diretrizes estabelecidas pela LDO.
   O presente projeto de lei orçamentária apresenta a estimativa de receita e a fixação da despesa pública de acordo com a previsão de arrecadação do Município, alocando valores para o atendimento de cada demanda do Governo (despesas de custeio e de investimentos).
   O valor do orçamento é de R$ 165.040.379,14, sendo que as maiores projeções são: a receita da transferência de recursos do ICMS no valor de R$ 54.373.878,21, com um percentual de 32,95%, a receita com a transferência do FPM no valor de R$ 34.804.966,70 com um percentual de 21,09%, a receita de transferência dos recursos do FUNDEB no valor de R$ 25.909.083,30, com um percentual de 15,70% e a receita do ISS no valor de R$ 18.594.322,64, com um percentual de 11,27%.
   Para a estimativa da receita foi utilizada a previsão da arrecadação deste exercício e a previsão de crescimento da receita para o ano de 2026, que resultaram nos valores acima, com arredondamento dos valores para acima.

   No que tange a despesa, além do atendimento das principais demandas da população, foram obedecidos os percentuais constitucionais destinados ao limite no gasto com folha de salário (43,16%), Educação (27,28%) e Saúde (23,68%).
   Destacam-se na peça orçamentária investimentos como: moradia popular, obra em cemitérios, infraestrutura viária, reforma de praças, sistema de água, abrigos de ônibus, aquisição de Material Permanente, transporte publico e escolar bem como maior atenção a Educação e a Saúde.
   Ressalta-se que o baixo valor em investimento é resultado da recuperação financeira que a prefeitura se encontra, devido ao alto volume de restos a pagar herdados do exercício de 2024 e a queda de arrecadação, não fazendo frente ao aumento natural das despesas, impulsionando assim a procura de recursos nas outras esferas governamentais para investimentos. A previsão é que o exercício de 2026 equalize a arrecadação x despesa.
   Essas são as considerações que julgamos necessárias levar ao conhecimento dos senhores vereadores, para auxiliá-los na compreensão da peça orçamentaria para 2026.
   Dessa forma, entregamos aos Senhores Vereadores o Projeto de Lei Orçamentária anual para o exercício de 2026, afim de que seja discutida, votada e aprovada por essa digna Casa Legislativa dentro dos prazos estabelecidos pela Lei Orgânica Municipal.
   Aproveito o ensejo para externar a Vossa Excelência protestos de elevada estima e apreço.


ANA PAULA DE CASSIA NETTO
Prefeita Municipal





A Sua Excelência ao Senhor
Vereador JEDIEL HOSANA DE CARVALHO
Presidente da Câmara Municipal de 
Alumínio – SP.
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